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>av OVERNO DO ESTADo DO AMAZONAS,.94-rl/4

LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 200t20221" Atteração

o rNsTrruro nn rnorrçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

/Edmilson Souto C. Junior
Gereíte, no exercicio da Diretorie Técnica

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,

Di rcst ente

Manaus-AM, 0l d os

Juliano Marcos J e te de Souza

Av. Mario Ypiranga Montsio, 3280 - Parquê 10 ds Novêmbro
Fone: (9212't2?4721 I 21234731 I 2123-6778
Mâneus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaín.am.gov.br

IPAAM
bftltod.@â,lbirúrl

dorr,,arooz3

INTERESSADo: Construtora ETAM Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcrA: Av. Margarida, no 420, Nova Cidade, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 22.768.8/,010001-31 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fore: (92) 2127-979719779 Fax: (92) 99353-0020

REGrsrRo No IPAAM: 1008.0109 PRocEsso Ns: 861412022-00

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (Caixa de empréstimo)

LocAlrzÀÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-010, Km 173, zona rural, nas
coordenadas geográficas: P1- 2' 53' 52,817" S 59' 7' 21 ,252" Vrl P2- 2' 53' 55,439"
S 59' 7' 19,316" W; P3- 2' 53' 57,049" S 59' 7' 18,974" w P4- 2" 53' 59,045" S 59'
7' 16,669" W; P5- 2" 53'59,884" S 59" 7'16,978" W P6 2" 53'59,782" S 59'7'
19,599" W; P7- 2" 54' 4,325" S 59' 7' 23,176" W; P8 2' 53' 55,490' S 59' 7' 25,827"
W; P9 2" 53' 52,817" S 59" 7' 21,252" W - Município de ltacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de areia (Caixa de Empréstimo) em uma ârea de 4,78
ha para Obras e Serviços de Engenharia para executar REFORMA E
MODERNIZAÇÃO DA RODOVIA AM-o10" localizado Município de ltacoatiara-AM.

PoTENCIAL PoLUrDoúI)EGRADloon: Grande Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnÇ,r: 713 Dt.ls
.\tcncão:

. Esta licenç. é compost! de 19 restrições e/ou condiçõ€s constâDtes no verso, cujo não
cumprimento/aterdimento sujeitrrí a sua invalidaçâo e/ou as pen.lidades pr.vistâs em normas.

. Esta licênça não comprova nem substituio documento de propriedsde, de posse ou d€ domínio do imóyel.

. Esta licençâ deve permanecer na locelizáção ds etividâde e eÍposts de íorma visível (fr€nte e verso).

de2022.



RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 200/2022 t'Atteração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, ü7,ei n".3.7E5 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

r'. 8614DU22-OO:'
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado,
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, aÍÍnazenaÍ, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmosi

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLeí n.' 5.197167 e Lei 1265112012;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposiçâo de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMAI

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
históricos ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM;
ll. Transportâr substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horiirio

compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o dispoSto na IN/SDS n'.
002/2009);

12. Realizar manutençâo periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);

13. Iniciar a atividade de lavra somente após danarcar a área a ser explorada (4,78ha), de acordo
com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificâdos;

!4. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA,/PRAD, contendo: Cronogrâma fisico de progresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da área,
acompanhado de relatório fotogqáfico com ART do técnico responsável pela execução;

15. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias a dispensa de título minerririo expedido pela ANM;
16. ATENDER, TEMPESTIVAMENTE, AS SOLICITAÇÔES RESULTANTES DA

ANÁLISE Do CADASTRo AMBIENTAL RURAL. CAR Do IMÓVEL;
17. Apresentai a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação, planta

geoneferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar;
18. Esta Liceriça autoÍiza o tÍansporte da substância mineral acompanhada de cópia da L.O;
19. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, para autorizâção da atividade e que a me.sma se refere.


